
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

Gabinete do Deputado Sargento Neto 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Governador do Estado da Paraíba, para que 

adote a iniciativa de Projeto de Lei que cria o Programa de Capacitação da Agricultura 

Familiar para Irrigação Sustentável, no Estado da Paraíba. 

                                     JUSTIFICATIVA 

A agricultura desempenha um papel fundamental na economia da 

Paraíba sendo responsável pela comida que chega à mesa de 90% dos paraibanos, 

contribuindo significativamente para o abastecimento interno de alimentos e gerando 

empregos nas áreas rurais. Dentro desse contexto, a agricultura familiar se destaca como 

um setor essencial, responsável por uma parcela significativa da produção agrícola do 

estado. 

No entanto, a agricultura familiar enfrenta desafios consideráveis, sendo 

um dos mais prementes a gestão eficiente dos recursos hídricos. A Paraíba é caracterizada 

por apresentar chuvas irregulares e, em muitas regiões, longos períodos de estiagem, o 

que torna o acesso à água e sua utilização adequada uma questão crítica para a 

sustentabilidade das atividades agrícolas. 

Nesse contexto, torna-se imperativo a criação do Programa de 

Capacitação da Agricultura Familiar para Irrigação Sustentável no Estado da Paraíba, 

tendo em vista os seguintes pressupostos: 

Uso Eficiente dos Recursos Hídricos: A irrigação é uma prática 

fundamental para garantir a produção agrícola durante os períodos de seca. No entanto, 

é essencial que essa irrigação seja feita de forma eficiente, minimizando o desperdício de 

água e reduzindo os impactos negativos sobre os aquíferos e corpos d'água. 

Maior Produtividade e Renda: A capacitação em técnicas de irrigação 

sustentável permite que os agricultores familiares aumentem sua produtividade, 

diversifiquem suas culturas e, consequentemente, melhorem sua renda. Isso fortalece a 

economia local e contribui para a redução da pobreza rural. 

Conservação do Meio Ambiente: A adoção de práticas sustentáveis de 

irrigação não apenas beneficia os agricultores, mas também ajuda a preservar os recursos 
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naturais, como o solo e a água. Isso é crucial para a manutenção da biodiversidade e a 

prevenção da degradação ambiental. 

Resiliência às Mudanças Climáticas: Em um cenário de mudanças 

climáticas, em que eventos climáticos extremos e secas podem se tornar mais frequentes, 

a capacitação em irrigação sustentável torna os agricultores mais preparados para 

enfrentar esses desafios e garantir a continuidade de suas atividades agrícolas. 

E, por fim, o Alinhamento com Políticas Nacionais e Internacionais: A 

promoção da irrigação sustentável está alinhada com políticas nacionais e internacionais 

de desenvolvimento sustentável e segurança alimentar, contribuindo para a consecução 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas. 

Portanto, o Projeto de Lei que cria o Programa de Capacitação da 

Agricultura Familiar para Irrigação Sustentável na Paraíba é de suma importância para 

garantir a viabilidade e a sustentabilidade da agricultura familiar no estado, promovendo 

o uso responsável da água e fortalecendo a segurança alimentar e a economia rural. Tal 

iniciativa contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos agricultores familiares e o 

desenvolvimento do estado como um todo. 

 

Casa de Epitácio Pessoa, Sala das Sessões em 24 de setembro de 2023. 

 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


